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RESOLUÇÃO Nº. 
004, DE 22 DE ABRIL DE 2010 

"NOM 
COM El~ MEMBROS PARA COMPOR A 
CRI ISSAO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

ADA PELA RESOLUÇÃO Nº 003/201 O." 

pRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIP 
O d t 'b . _ AL DE MARECHAL FLORIANO, estado do Espírito 
S nto no uso as a n u1çoes que lhe conf . 
a ' ere 0 artigo 39, inciso IX do Regimento Interno e; 

considerando, os termos do Requeriment 0 

2010 pelos vereadores João Cab 
1 

R 0 ~ · 014/2010, firmado em data de 31 de Março 
de ' ra odngues Con · 1· · · · · t' · d is . atários vereadores Juarez José X . .c1g 1en, primeiro s1gna ano e ema 
s1~n -o de uma Comissão Pari avier e Ab~I. Luiz Bungenstab, que dispõe sobre a 
cnaça . . . . amentar de lnquento - CPI a fim de apurar gastos com 
recursos ~manceiros utilizados no inicio do exercício de '2009 em função do Decreto 
Emerg.e~~ial exarado pelo chefe do Poder Executivo por ocasião das enchentes que atingiram 
0 munic1p10; 

Considerando, os ter~o~ da Resolução nº. 002, de 19 de abril de 2010, que dispõe sobre a 
criação de. uma .com1s~~o Parlamentar de Inquérito - CPI , a fim de apurar gastos com 
recursos financeiros utilizados no inicio do exercício de 2009 em função do Decreto 
Emergencial exarado pelo chefe do Poder Executivo por ocasião das enchentes que atingiram 
o município; 

Considerando, a reunião entre esta Presidência e os Senhores vereadores da Câmara em 
data de 17 de Março de 2009, com a finalidade de escolher os integrantes da Comissão 
Parlamentar de Inquérito; 

Considerando, os termos da Ata lavrada em 17 de Março de 2009 onde registra a 
designação dos membros da CPI; 

RESOLVE: 

Art 1º _ N ereadores abaixo descritos para integrar a Comissão Parlamentar de 
. amear os v fi · t'I ' d 

Inquérito _ CPI, ue tem como objetivo apurar gastos com r~cursos mance1ros u 11za os no 
inicio d · ~ d 2009 em função do Decreto Emergenc1al exarado pelo chefe do Poder o exerc1c10 e . . . 
Executivo por ocasião das enchentes que atingiram o munic1p10: 

• Juarez José Xavier - Presidente 
• Aloísio Módolo de Almeida - Relator , . 
• João Cabral Rodrigl.les Conciglieri - Secretario 

í. t o - Marechal Floriano - Esnírito ~ '""•" 
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câmara :A1._ unicipa[ cfe :JVLarecfia( p(oriano 
Estado do Espírito S:mto 

- d o 014/20~0. 
0 prazo para apuraçao os fatos, conforme consta no Requerimento n 

_. zº - cPI será de 120 (cento e vinte ) dias. 
~,.. da • 
·~dor . sições em e~ ta Resolução entra em vigor em 22 de abri\ de 2010, revogadas as dispo 

3º - E.s 
Art• · ,.. trf~rtO· 
con 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Sa\a das Sessões, 22 de abri\ de 2010 

José .'k>iatf:<1li 
Presidente da Câmara M 
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